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PROCeSSO Nº: 2015/24830/002708
IntErEssAdA: LucELItA MArIA ALVEs
Assunto: revisão de Aposentadoria

DeSPACHO Nº 4096/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-Geral do Estado, objeto 
do Parecer “sPA” nº 1.099/2016, de 11 de maio de 2016, aprovado pelo 
Despacho “SCE/GAB” nº 1920/2016, de 18 de maio de 2016 (fls. 87/89), 
resolve:

I. dEfErIr o pedido de revisão de Benefício constante do 
requerimento (fls. 02), quanto à averbação do Tempo referente ao Título 
de Pioneiros do tocantins;

II. IndEfErIr o pedido de revisão de Benefício constante do 
requerimento (fls. 02), quanto à revisão de proventos;

III. notIfIcAr a interessada para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, quanto ao item II, no prazo de 15 dias, 
a contar da data de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

PROCeSSO Nº: 2015/24830/002957
IntErEssAdo: jAIro costA sAntos
Assunto: revisão de reforma

DeSPACHO Nº 4160/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-Geral do Estado, objeto 
do Parecer “sPA” nº 1.780/2016, de 19 de maio de 2016, aprovado 
pelo Despacho “SCE/GAB” nº 2011/2016, de 25 de maio de 2016 (fls. 
194/200), resolve:

I. IndEfErIr o pedido de revisão de Benefício constante do 
requerimento (fls. 02 e 09), por impossibilidade jurídica;

II. notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

PROCeSSO Nº: 2014/24830/001242
IntErEssAdA: LAIdEs LoPEs dA rosA
Assunto: revisão de Pensão por Morte

DeSPACHO Nº 4216/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-Geral do Estado, mediante 
Parecer “sPA” nº 1.217/2016, aprovado pelo despacho “scE/GAB” nº 
2072/2016, de 31 de maio de 2016 (fls. 179/187), resolve:

I - IndEfErIr o pedido de revisão de Benefício constante do 
Requerimento (fl. 03), justificado pelo documento (fls. 14/17), em razão 
da impossibilidade jurídica.

II - notIfIcAr a interessada para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

NATURATINS

Presidente: HeRBeRT BRITO BARROS

PORTARIA/NATURATINS Nº 0175, De 06 De JUNHO De 2016.

Institui a composição do conselho deliberativo da APA 
serra do Lajeado para o biênio 2016/2018.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Ato nº 94-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro de 
2016, de conformidade com o disposto no §5º do art. 15 da Lei federal 
nº 9.985/2000; no decreto federal nº 4.340, de 22/08/2002; na letra a, 
inciso II do art. 2º, e incisos I, II, III do art. 3º da Lei Estadual nº 1.558, de 
31/03/2005; e o art. 47 da Lei Estadual nº 1.560, de 05/04/2005.

consIdErAndo a predisposição institucional em assegurar 
o caráter participativo para contribuir e apoiar os trabalhos de gestão e 
consolidação da APA serra do Lajeado;

consIdErAndo que o processo de indicação dos membros 
do conselho observou as disposições legais, contando com a participação 
de diversos segmentos da sociedade, além de representantes das três 
esferas do setor público;

consIdErAndo que em assembleia realizada no dia 17 
de dezembro de 2015, às 14:00 horas, na sede do Instituto natureza 
do tocantins - naturatins, foi aprovada a composição proposta para 
o conselho deliberativo da APA serra do Lajeado e que cada setor 
representado indicou seu representante e respectivo suplente;

rEsoLVE:

Art. 1º designar para compor o conselho deliberativo da APA 
serra do Lajeado para o biênio 2016/2018:

a) camilla oliveira Muniz, representante do Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns e presidente do conselho, e Lyon cardoso 
de sousa, secretário executivo;

b) noeli Maria sturmer, titular e Luis Mario ranzi, suplente, 
representantes da Associação ÁGuA docE;

c) joel Parizi nunes, titular e Elaine cristina ferreira Gomes 
oliveira, suplente, representantes da InVEstco s/A;

d) Paulo de társio Pereira Bandeira, titular e jéssica Lopes 
cuevas, suplente, representantes da odebrecht Ambiental saneatins;

e) ruana Batista santana, titular e Lara neiva de siqueira, 
suplente, representantes do Instituto de desenvolvimento rural do 
tocantins - rurALtIns;

f) roselice ferreira da silva, titular e Maria tereza Barbosa, 
suplente, representantes da secretaria Estadual de Educação do Estado 
do tocantins - sEduc;

g) srewe da Mata de Brito, titular e Lucas Xerente, suplente, 
representantes da união Indígena Xerente - unIX;

h) fernando Gomes da silva, titular e daise Araujo de souza, 
suplente, representantes da onG EcotErrA;

i) dallyla taís Assunção Milhomem ferreira, titular e cristiane 
Peres da silva, suplente, representantes da secretaria de Meio Ambiente 
e recursos hídricos - sEMArh;

j) daniel Bartkur rodrigues, titular e Wanderson Lopes de 
oliveira, suplente, representantes da Prefeitura Municipal de Palmas/to;

k) Maria Elza de oliveira, titular e Marivalda soares de sousa, 
suplente, representantes da Prefeitura Municipal de Lajeado/to;

Art. 2º ficam revogadas as Portarias nº 768/2009, 498/2011 
e 530/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA NATURATINS Nº 186, De 13 De JUNHO De 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
ato nº 496-NM publicado no Diário Oficial nº 4.128, de 16 de maio de 2014 
e constante o disposto no art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007, 

rEsoLVE;

Em relação às férias legais do servidor MAnoEL dE oLIVEIrA 
BArBosA, matrícula nº 675092, Inspetor de recursos naturais, resolve,

AnuLAr a Portaria naturatins nº 137, de 14 de Abril de 2016, 
publicado no Diário Oficial nº 4.604, de 20 de abril de 2016.

eXTRATO DO TeRMO De COOPeRAÇÃO TÉCNICA Nº 05/2016

rEf: termo de cooperação técnica que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns E A sEcrEtArIA 
dE EstAdo do dEsEnVoLVIMEnto EconÔMIco, cIÊncIA, 
tEcnoLoGIA, turIsMo E cuLturA - sEdEn coM o oBjEtIVo 
dE oPErAcIonALIZAr o uso PÚBLIco nAs unIdAdEs dE 
consErVAÇÃo dE ProtEÇÃo IntEGrAL do tocAntIns.
oBjEto: o presente termo de cooperação objetiva a gestão e 
operacionalização do uso Público e concessões de equipamentos e 
serviços nas unidades de conservação de Proteção Integral do tocantins.
dAtA dA AssInAturA: 02 de junho de 2016.
VIGÊncIA: o presente termo terá vigência de 02 (dois) anos, contados a 
partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser alterado ou prorrogado mediante acordo prévio entre as partes, por 
meio de termo(s) Aditivo(s), constituindo-se as alterações ajustadas como 
parte integrante do respectivo termo de cooperação técnica, para todos 
os efeitos e direitos.
sIGnAtÁrIos:
herbert Brito Barros: Presidente do naturatins;
Alexandro de castro silva: secretário da sEdEn


